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A Comissão Organizadora do XIX Congresso do PS FAUL, reunida a 4 de março, delibera ao 

abrigo das normas regulamentares e estatutárias vigentes que, o prazo para entrega de 

moções setoriais é até ao dia 13 de Março.  

Mais se delibera que as moções setoriais sejam subscritas por um mínimo de 50 militantes 

para poderem ser admitidas. Para a sua apresentação em Congresso as mesmas carecem de 

subscrição por um número não inferior a 5% dos delegados ao XIX Congresso do PS FAUL. 

As moções setoriais devem ser entregues em suporte digital à Comissão Organizadora do 

Congresso na sede da Federação ou remetidas por correio eletrónico para cocfaul@ps.pt 


